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I - RELATÓRIO E VOTO DO RELATOR

Acolhendo o relatório da SESu/MEC, meu voto é contrário à aprovação do projeto
de autorização de funcionamento do curso de Educação Artística - Decoração de
Interiores da Faculdade Riopretense de Educação, que obteve conceito "D" nos itens
estrutura curricular e biblioteca e conceito global final "C".

Brasília-DF, 15 de abril de 1997.

Conselheiro Jad^e^elloso - Rélator

II - DECISÃO DA CAMARA

A Câmara de Educação Superior acompanha o Voto do Relator.

Sala das Sessões, 15 de abril de 1997.

Conselheiros Éfrem de Aguiar Maranhão - Presid^te

Jacques Velipso - Vic^P^raeprte


